
 
 
 

DECRETO Nº 2.855, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Designa os membros do 
Conselho Municipal de Políticas 
Culturais de Palmas, para o 
biênio 2025/2027, e adota outras 
providências. 
 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso III, da Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei nº 1.993, de 17 de setembro 
de 2013,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º São designados para compor o Conselho Municipal de Políticas 

Culturais de Palmas (CMPC), para o biênio 2025/2027, os representantes a seguir: 
 
I - do Poder Executivo Municipal: 
 
a) pela Fundação Cultural de Palmas:  
 
1. Fábio Oliveira Santos, titular; 
2. Oceilde Sousa Rocha, suplente; 
 
b) pela Secretaria Municipal de Educação:  
 
1. Fabiana Aparecida Goulart Fonseca, titular;  
2. Diego Cardoso dos Santos, suplente; 
 
c) pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Empreendedorismo:  
 
1. Tainara Saraiva de Moraes, titular; 
2. Júlio Cesar Alexandre, suplente;  
 
d) pela Secretaria Municipal de Comunicação: 
 
1. Marieni Wieczorek dos Passos, titular; 
2. Lorena Karlla Barros Vieira Mascarenhas, suplente; 
 
e) pela Secretaria Municipal de Ação Social e da Mulher: 
 
1. Amilson Rodrigues Silva, titular; 
2. Poliana Lopes Silva, suplente; 
 
f) pela Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e Esportes, por meio:  
 
1. da Secretaria Executiva de Turismo: 
 
1.1. Roberta Nery Arantes, titular; 
1.2. Wivian Moraes Mendonça, suplente;  
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2. da Secretaria Executiva de Esportes: 
 
2.1. Soraya da Silva Campos Bárbara, titular; 
2.2. Giseli Gonçalves Porto Mangabeira, suplente; 
 
3. da Secretaria Executiva de Juventude: 
 
3.1. Euclides Luís Mesquita de Sousa, titular; 
3.2. Luiza Prado de Aguiar Rezende, suplente; 
 
g) pela Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas: 
 
1. Wender Fernandes Martins Reis, titular; 
2. Isac Braz da Cunha, suplente; 
 
II - do Poder Legislativo Municipal: 
 
a) Sara Resplande Costa de Araújo, titular; 
b) Isabel Neta Alves Pereira, suplente; 
 
III - da Universidade Federal do Tocantins: 
 
a) Ariadne Feitosa Rodrigues Muniz, titular; 
b) Eliane Aires de Oliveira, suplente; 
 
IV - da Sociedade Civil Organizada: 
 
a) pela Câmara Setorial de Artes Visuais, Renata Brum Pivari, titular; 
 
b) pela Câmara Setorial de Artesanato: 
 
1. Elizane Ramalho Pereira, titular; 
2. Maria Bonfim Moreira de Souza, suplente; 
 
c) pela Câmara Setorial de Audiovisual, Gabriel Dias de Souza, titular; 
 
d) pela Câmara Setorial de Culturas Populares e Tradicionais: 
 
1. Arildo Monari Junior, titular; 
2. Larissy Saraiva Gomes Borges, suplente; 
 
e) pela Câmara Setorial de Dança, Ricardo Antônio Pereira da Costa, titular; 
 
f) pela Câmara Setorial de Cultura Afro-Brasileira: 
 
1. Winter Delmondes de Siqueira Alencar, titular; 
2. Marcelo Porto Alencar, suplente; 
 
g) pela Câmara Setorial de Design e Moda, Karin Thatiana Dias, titular; 
 
h) pela Câmara Setorial de Literatura, Livro e Leitura, Felipe Souza Milhomem, 

titular; 



 
 
 

i) pela Câmara Setorial de Música: 
 
1. Antônia Zilma Silva Moreía, titular;  
2. Renate Stephanes Soboll, suplente; 

 
j) pela Câmara Setorial de Patrimônio Cultural: 
 
1. Ederval Camargo Rocha, titular; 
2. Dulcirene Paz de Souza, suplente; 
 
k) pela Câmara Setorial de Teatro: 
 
1. Dalila Cristina Freiesleben Rosso, titular; 
2. Cícera Marcia do Nascimento Bandeira, suplente. 
 
Parágrafo único. O mandato dos membros é de 2 (dois) anos, permitida a 

recondução uma única vez, por igual período. 
 
Art. 2º A função de membros do CMPC é considerada de relevante interesse 

público, não é remunerada e será exercida em concomitância com as atividades do cargo 
ocupado, quando for ocaso. 

 
Art. 3º São revogados os Decretos:  
 
I - nº 2.418, de 21 de setembro de 2023;  
 
II - nº 2.507, de 26 de abril de 2024;  
 
III - nº 2.697, de 2 de maio de 2025. 
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 18 de dezembro de 2025. 
 
Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 4 dias do mês de 

fevereiro de 2026. 
 

 
 

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito de Palmas 

 
 
 
 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil do 

Município de Palmas 

Luciélia de Aquino Ramos  
Presidente da Fundação Cultural  

de Palmas 
 

Este texto não substitui o publicado no Domp ° 3.889, de 4/2/2026 
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